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ERRATA 
 
 
No Informativo nº 05/2024 – Engenharia Consultiva, de 7 de outubro de 2024, no que 
se refere à retirada dos arquivos da página eletrônica “Custos Referenciais”, 
 
onde se lê: 
 

[...] o Caderno técnico de ensaios não convencionais e as 
composições de custos dos ensaios não convencionais foram 
retirados, em 30 de outubro de 2024, da página eletrônica 
“Custos Referenciais”. (grifo nosso) 

 
leia-se:  
 

[...] o Caderno técnico de ensaios não convencionais e as 
composições de custos dos ensaios não convencionais foram 
retirados, em 30 de setembro de 2024, da página eletrônica 
“Custos Referenciais”. (grifo nosso) 

 
 

Brasília, 18 de outubro de 2024. 
 

Coordenação de Custos Referenciais 
Coordenação-Geral de Custos de Infraestrutura de Transportes 
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Informativo nº 05/2024 – Engenharia Consultiva 

 
 
A Coordenação-Geral de Custos de Infraestrutura de Transportes – CGCIT, por 

intermédio da Coordenação de Custos Referenciais, informa que o Caderno técnico de 

ensaios não convencionais e as composições de custos dos ensaios não convencionais 

foram retirados, em 30 de outubro de 2024, da página eletrônica “Custos Referenciais”. 

 

O Caderno técnico de ensaios não convencionais e as composições de custos dos ensaios 

não convencionais haviam sido disponibilizados, para a referência de abril de 2024, em 

decorrência da publicação dos manuais de custos da Engenharia Consultiva, quais sejam: 

Supervisão de Obras, Gerenciamento de Obras, Gestão Ambiental, Desapropriação e 

Reassentamento, conforme disposto no Informativo nº 04/2024 – Engenharia 

Consultiva, de 24 de junho de 2024.  

 

A verificação de inconsistências das informações constantes do Caderno técnico de 

ensaios não convencionais e das respectivas composições de custos demandou a 

remoção temporária dessas informações, as quais serão novamente disponibilizadas aos 

usuários assim que a revisitação desse material seja concluída e eventuais correções ou 

melhorias implementadas. 

 

Finalmente, informamos que quaisquer solicitações, esclarecimentos adicionais, 

sugestões ou contribuições técnicas acerca do tema podem ser encaminhadas à 

Coordenação-Geral de Custos de Infraestrutura de Transportes por meio do endereço 

eletrônico: cgcit.sicro@dnit.gov.br. 

 
Brasília, 7 de outubro de 2024. 
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